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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL
 

Processo nº 0830473-75.2019.8.15.0001
 

DESPACHO

Vistos, etc.
Trata-se de ação de cobrança em que a parte Autora requer o pagamento do seguro
obrigatório DPVAT, alegando, para tanto, ser portador(a) de incapacidade/debilidade
ocasionada por acidente de trânsito.
Para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT, o Supremo Tribunal Federal,
quando do julgamento do Recurso Extraordinário 839.353/MA, manifestou
entendimento no sentido de que é imprescindível o prévio requerimento administrativo
- o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas - para a
existência da pretensão resistida e, consequentemente, para a configuração do
interesse de agir e necessidade da intervenção jurisdicional.
Na oportunidade da decisão, o STF decidiu que “o estabelecimento de condições para
o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder
Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.” (Min. Luiz Fux,
Relator do RE 839353.)
A esse respeito, é sabido que o interesse de agir estará presente quando o binômio
necessidade-adequação for verificado, isto é, quando houver a necessidade de
realização do processo e quando o pedido formulado for adequado ao provimento
jurisdicional ajuizado.
Nesta trilha, infere-se que inexistindo pretensão resistida, inexistirá necessidade do
processo e, por conseguinte, inexistirá o interesse de agir.
O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela
Suprema Corte, também decidiu:
 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM
VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU
O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
P R É V I O .  N E C E S S I D A D E .  P R E C E D E N T E  D O  S T F .  P E D I D O
ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO
RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
(APELAÇÃO N.º 0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, Data de julgamento
16/02/2016). (grifo nosso)

 
No caso específico dos autos, tem-se que a parte promovente não comprovou a
realização de prévio requerimento administrativo para solicitação de pagamento do
seguro DPVAT.
Dessa forma, em observância ao precedente do STF, atendendo-se aos preceitos
positivados no art. 927, III, do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
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(quinze) dias, emendar a petição inicial, acostando aos autos comprovação de prévio
requerimento administrativo de seguro DPVAT, para fins de configuração do interesse
de agir, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução do mérito (art. 485, CPC).

Além disso, deverá juntar:

a) guia de custas, disponível no site do TJ/PB, sob pena de cancelamento da

distribuição;

b) última declaração de IR (ou comprovante em caso de ausência de

declaração) e comprovantes de rendimentos, ou realizar o pagamento das custas, sob

pena de indeferimento da inicial.

Cumpra-se.

Campina Grande – PB, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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Nº do processo: 0830473-75.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [SEGURO]

AUTOR: FABIANO EDNALDO AMORIM DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Intime-se a parte promovente, por seus advogados, do despacho abaixo:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

 

 

 

 

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

 

Processo nº 0830473-75.2019.8.15.0001

 

8ª Vara Cível de Campina Grande
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DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança em que a parte Autora requer o pagamento do seguro
obrigatório DPVAT, alegando, para tanto, ser portador(a) de incapacidade/debilidade
ocasionada por acidente de trânsito.

Para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT, o Supremo Tribunal Federal,
quando do julgamento do Recurso Extraordinário 839.353/MA, manifestou
entendimento no sentido de que é imprescindível o prévio requerimento administrativo
- o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas - para a
existência da pretensão resistida e, consequentemente, para a configuração do
interesse de agir e necessidade da intervenção jurisdicional.

Na oportunidade da decisão, o STF decidiu que “o estabelecimento de condições para
o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder
Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.” (Min. Luiz Fux,
Relator do RE 839353.)

A esse respeito, é sabido que o interesse de agir estará presente quando o binômio
necessidade-adequação for verificado, isto é, quando houver a necessidade de
realização do processo e quando o pedido formulado for adequado ao provimento
jurisdicional ajuizado.

Nesta trilha, infere-se que inexistindo pretensão resistida, inexistirá necessidade do
processo e, por conseguinte, inexistirá o interesse de agir.

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela
Suprema Corte, também decidiu:

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM
VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU
O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
P R É V I O .  N E C E S S I D A D E .  P R E C E D E N T E  D O  S T F .  P E D I D O
ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO
RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
(APELAÇÃO N.º 0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, Data de julgamento
16/02/2016). (grifo nosso)

 

No caso específico dos autos, tem-se que a parte promovente não comprovou a
realização de prévio requerimento administrativo para solicitação de pagamento do
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seguro DPVAT.

Dessa forma, em observância ao precedente do STF, atendendo-se aos preceitos
positivados no art. 927, III, do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, emendar a petição inicial, acostando aos autos comprovação de prévio
requerimento administrativo de seguro DPVAT, para fins de configuração do interesse
de agir, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução do mérito (art. 485, CPC).

Além disso, deverá juntar:

a) guia de custas, disponível no site do TJ/PB, sob pena de cancelamento da
distribuição;

b) última declaração de IR (ou comprovante em caso de ausência de
declaração) e comprovantes de rendimentos, ou realizar o pagamento das custas, sob
pena de indeferimento da inicial.

Cumpra-se.

 

 

 

Campina Grande – PB, data e assinatura digitais.

 

 

 

 

 

 

Juiz(a) de Direito

 

 
 Advogado: FRANCISCO NUNES SOBRINHO OAB: PB 7280;  Advogado: SEVERINO VILMAR GOMES OAB: PB

10282 

Assinado eletronicamente por: ADRIANA MARANHAO SILVA
16/12/2019 18:02:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 26887264
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Campina Grande, em 15 de janeiro de 2020.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 
Número do Processo: 0830473-75.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [SEGURO]

AUTOR: FABIANO EDNALDO AMORIM DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO AUTORA

  

Certifico e dou fé que, o prazo da parte autora, referente à intimação ID 27480668, decorreu
conforme os prints abaixo:

Campina Grande,  25 de março de 2020.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./Anal. Judiciário

FRANCISCO NUNES SOBRINHOPrazo: 15 dias

SEVERINO VILMAR GOMESPrazo: 15 dias
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL
 
Processo nº 0830473-75.2019.8.15.0001
 

SENTENÇA

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INÉRCIA DO

AUTOR EM COMPROVAR PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 330, IV,

DO CPC.

Vistos, etc.

FABIANO EDNALDO AMORIM DE OLIVEIRA, devidamente qualificado(a) nos autos, ajuizou

a presente Ação de cobrança, em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT, igualmente qualificado(a), em razão dos fatos e fundamentos

jurídicos expostos na inicial.

No despacho proferido no Id 26887264 - Pág. 1, foi determinada a intimação da parte autora para,

emendando a inicial, comprovar o prévio requerimento administrativo, juntar guia de custas e

comprovantes de rendimentos.

Regularmente intimado, o(a) demandante manteve-se inerte, consoante certidão acostada no Id

29414649 - Pág. 1.

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O CPC trata do assunto nos seguintes dispositivos:

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

I - for inepta;

II - a parte for manifestamente ilegítima;

III - o autor carecer de interesse processual;

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321.

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os

requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,
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determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a

complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz

indeferirá a petição inicial.

Este Juízo determinou que o(a) promovente juntasse os documentos mencionados no id.

26887264 - Pág. 1.

Inobstante devidamente intimada, através do seu advogado, a parte demandante manteve-se

silente quanto ao devido atendimento.

Desta forma, configurada a contumácia da parte autora, não há outro caminho senão a extinção

do presente feito sem análise de seu mérito.

Diante dos fatos acima delineados, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 321 e 330, IV, ambos do

CPC.
Sem custas.

Publicação e registros eletrônicos. Intime-se.

Por fim, atente-se esta Escrivania para que, não interposta a apelação, intime-se a parte

promovida do trânsito em julgado da sentença, conforme o art. 331, § 3º, do CPC.

Após, arquivem-se os presentes autos, observando as cautelas de estilo.

Cumpra-se.

Campina Grande/PB, data e assinatura digitais.
 

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA
Juíza de Direito

1 § 3º  Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão

que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.
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Nº do processo: 0830473-75.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [SEGURO]

AUTOR: FABIANO EDNALDO AMORIM DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho/decisão/ato
ordinatório/sentença abaixo:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8ª Vara Cível de Campina Grande
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COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

 

Processo nº 0830473-75.2019.8.15.0001 

 

SENTENÇA

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INÉRCIA DO

AUTOR EM COMPROVAR PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 330, IV,

DO CPC.
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Vistos, etc.

 

 

 

 

FABIANO EDNALDO AMORIM DE OLIVEIRA, devidamente qualificado(a) nos autos, ajuizou a

presente Ação de cobrança, em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT, igualmente qualificado(a), em razão dos fatos e fundamentos jurídicos

expostos na inicial.

 

 

 

No despacho proferido no Id 26887264 - Pág. 1, foi determinada a intimação da parte autora para,

emendando a inicial, comprovar o prévio requerimento administrativo, juntar guia de custas e

comprovantes de rendimentos.

 

 

 

Regularmente intimado, o(a) demandante manteve-se inerte, consoante certidão acostada no Id

29414649 - Pág. 1.

 

 

 

Vieram-me os autos conclusos.
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É o breve relatório. Passo a decidir.

 

 

O CPC trata do assunto nos seguintes dispositivos:

 

 

 

 

 

 

 

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

 

 

 

I - for inepta;

 

 

 

II - a parte for manifestamente ilegítima;

 

 

 

III - o autor carecer de interesse processual;

 

 

 

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321.
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Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os

requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a

complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado.

 

 

 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz

indeferirá a petição inicial.

 

 

 

 

 

 

 

Este Juízo determinou que o(a) promovente juntasse os documentos mencionados no id.

26887264 - Pág. 1.

 

 

 

Inobstante devidamente intimada, através do seu advogado, a parte demandante manteve-se
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silente quanto ao devido atendimento.

 

 

 

Desta forma, configurada a contumácia da parte autora, não há outro caminho senão a extinção

do presente feito sem análise de seu mérito.

 

 

 

Diante dos fatos acima delineados, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 321 e 330, IV, ambos do

CPC.

 

 

Sem custas.

 

 

 

Publicação e registros eletrônicos. Intime-se.

 

 

 

Por fim, atente-se esta Escrivania para que, não interposta a apelação, intime-se a parte

promovida do trânsito em julgado da sentença, conforme o art. 331, § 3º, do CPC.

Após, arquivem-se os presentes autos, observando as cautelas de estilo.

 

 

 

Cumpra-se.
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Campina Grande/PB, data e assinatura digitais.

 

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito

1 § 3º  Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão

que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

 
 Advogado: FRANCISCO NUNES SOBRINHO OAB: PB 7280; Advogado: SEVERINO VILMAR GOMES OAB: PB

10282 

Campina Grande, em 27 de março de 2020.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Assinado eletronicamente por: LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA
27/03/2020 10:25:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 29454276
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0830473-75.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Seguro]

AUTOR: FABIANO EDNALDO AMORIM DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

  

           Certifico, em razão do meu ofício e para que produza os seus efeitos legais, que verifiquei
que a sentença ID 29454276, transitou em julgado no dia 27/05/2020, conforme print(s) e certidão
abaixo:
 

Certifico que o PJE está contando o dia 19/05/2020 nos prazos processuais. Contudo, nessa data houve

indisponibilidade do sistema do 1.º e 2.º e da Corregedoria para manutenção corretiva de urgência. De tal modo,

esse dia não pode ser usado nem na contagem de prazos nem como registro da ciência da intimação pelo

sistema. Portanto, o prazo para manifestação no print acima deve ser o dia útil subsequente, qual seja,

26/05/2020.

O referido é verdade. Dou fé.

Campina Grande,  29 de maio de 2020

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./Anal. Judiciário

FRANCISCO NUNES SOBRINHOPrazo: 15 dias

SEVERINO VILMAR GOMESPrazo: 15 dias
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Nº do processo: 0830473-75.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Seguro]

AUTOR: FABIANO EDNALDO AMORIM DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

     Intime-se a parte promovida, por seu advogado, do trânsito em julgado da sentença ID
29454276, conforme o art. 331, § 3º, do CPC.

Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0830473-75.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Seguro]

AUTOR: FABIANO EDNALDO AMORIM DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

  

           Certifico, em razão do meu ofício e para que produza os seus efeitos legais, que verifiquei
que a sentença ID 29454276, transitou em julgado no dia 27/05/2020, conforme print(s) e certidão
abaixo:

 

Certifico que o PJE está contando o dia 19/05/2020 nos prazos processuais. Contudo, nessa data houve

indisponibilidade do sistema do 1.º e 2.º e da Corregedoria para manutenção corretiva de urgência. De tal modo,

esse dia não pode ser usado nem na contagem de prazos nem como registro da ciência da intimação pelo

sistema. Portanto, o prazo para manifestação no print acima deve ser o dia útil subsequente, qual seja,

8ª Vara Cível de Campina Grande

FRANCISCO NUNES SOBRINHOPrazo: 15 dias

SEVERINO VILMAR GOMESPrazo: 15 dias

Num. 31116461 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI - 29/05/2020 15:42:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052915421670800000029863553

Número do documento: 20052915421670800000029863553



26/05/2020.

O referido é verdade. Dou fé.

Campina Grande,  29 de maio de 2020

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./Anal. Judiciário

Campina Grande, em 29 de maio de 2020.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Assinado eletronicamente por: CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
29/05/2020 15:36:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 31115636
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